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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 217/2015 - São Paulo, quarta-feira, 25 de novembro de 2015

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

Subsecretaria da 9ª Turma

Decisão 5061/2015

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015545-10.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.015545-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALBERTO SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora (fls. 134/137) em face de decisão monocrática (fls.
126/127), que, nos termos do art. 557 do CPC, negou seguimento ao seu apelo, em ação previdenciária para
revisão de seu benefício.

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão deve ser reconsiderada, haja vista a necessidade de nulidade da
sentença proferida pelo magistrado de primeiro grau diante do cerceamento de defesa.

É o relatório.

Decido.

In casu, verifico que em decisão de fls. 52/53, o magistrado de primeiro grau converteu o julgamento em
diligência, requisitando ao INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral do processo administrativo referente
ao pedido de aposentadoria formulado pelo autor e, na mesma decisão, determinou que, após o cumprimento da
requisição, fosse dada vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.

Todavia, após o cumprimento da determinação por parte do INSS, o juízo a quo intimou apenas o Ministério
Público sobre a juntada do processo administrativo (fls. 99), certificando, em 20.10.06, o decurso de prazo para
manifestação das partes (fls. 100).

Desse modo, a prolação de sentença, sem oportunizar a produção da prova exigida pela legislação, fere os
princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulada a sentença, tornando-se sem efeitos os atos
posteriores.

Nesse sentido, trago à colação recente julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. PRODUÇÃO DE PROVAS NECESSÁRIAS PARA O EXAME DA
CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVIMENTO DO RECURSO
ESPECIAL. SÚMULAS 7/STJ E 283/STF. NÃO INCIDÊNCIA.
1. A verificação de cerceamento de defesa com o julgamento antecipado da lide em que se concluiu pela
improcedência do pedido por falta de comprovação do fato constitutivo do direito constitui questão de direito que
afasta a incidência da Súmula 7/STJ.
2. Há cerceamento de defesa quando o juiz indefere a realização de prova oral e pericial, requeridas oportuna e
justificadamente pela parte autora, com o fito de comprovar suas alegações, e o pedido é julgado improcedente
por falta de provas. Precedentes.
3. Fundamento do acórdão recorrido quanto à validade do negócio jurídico que não subsiste face ao
reconhecimento do cerceamento de defesa.
4. Agravo não provido. (STJ - AgRg no REsp 1415970 - Rel. Min. Nancy Andrighi - Terceira Turma, julgado em
07.08.14, DJU 15.08.14).

Contudo, tendo em vista o princípio da economia processual e considerando a disposição do § 3º do artigo 515 do
Código de Processo Civil, que permite ao Tribunal julgar a lide, se a causa trouxer questões exclusivamente de
direito e estiver em condições de imediato julgamento, como no caso, passo a apreciar o mérito do pedido inicial.

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de
concessão de aposentadoria especial, em substituição ao benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de
contribuição (NB/028.105.005-8), com a consequente majoração do coeficiente de cálculo.

A parte autora sustenta, em síntese, a necessidade de nulidade do decisumdiante do cerceamento de defesa.

Sem contrarrazões.

Subiram os autos a esta corte.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da
Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,
dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço".
Da leitura desse parágrafo depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial
devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação
ao reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a
adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime
geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos
termos definidos em lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do
exercício de atividade especial.
Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse
enquadrada como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do
Decreto nº 83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92).
Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração dos seus
§§ 3º e 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos,
físicos e biológicos, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, o que se deve comprovar através de
formulário próprio (STJ - AgRg no AREsp 295495/AL, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, Dje 15.04.13).
A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,
insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo
quanto aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.
Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,
comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e
83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como
anteriormente asseverado, os agentes ruído, calor e poeira).
Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de
que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas
o foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e poeira).
A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo
técnico.
Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,
com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro
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reconhecimento de atividades insalubres.
Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou médico responsável pelas condições de trabalho, é
possível a sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste
Egrégio Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3
15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,
DJF3 20.08.08.
Quanto à utilização do equipamento de proteção individual - EPI, o STF já se manifestou, em sede de repercussão
geral, no seguinte sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE
SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -
EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES
NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR.
COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO
RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito
fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do
direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana
(art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação
das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e
representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores,
como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade
humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e
196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).
3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser
adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e
critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar".
4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram
expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se
lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram
expostos a nenhum agente nocivo.
(...)
8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável
que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a
tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o
trabalhador.
9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela
que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial
excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em "condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física".
10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI
for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria
especial.
11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela
empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário
é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI,
no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação
nociva a que o empregado se submete.
12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal,
constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais
ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso
II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício
previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art.
22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.
13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda
das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real
na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores
que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores.
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14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do
trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não
descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria.
15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX,
Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-029 DIVULG
11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015) (g.n.)"

Extrai-se do inteiro teor do referido julgamento que o C. STF, ao pacificar a questão acerca do uso do EPI para
fins de caracterização ou não da natureza especial da atividade, assentou um norte interpretativo a respeito
desse tema constitucional, no sentido de que a natureza especial decorre da relação entre o agente agressivo e o
trabalhador, de forma que quando houver comprovação do efetivo uso de EPI pelo trabalhador, bem como, de
que ele é capaz de neutralizar todos os efeitos prejudiciais à sua saúde, constitucionalmente não se justifica
considerar o trabalho como especial.
Restou evidenciado no julgamento, de forma a nortear a Administração e o Judiciário, que divergências ou
dúvidas sobre a eliminação dos prejuízos ou riscos à saúde ou à integridade física pelo uso do Equipamento de
Proteção Individual não obstariam o reconhecimento do direito do segurado ao reconhecimento das condições
especiais de labor, vez que a utilização do EPI pode não se afigurar suficiente para descaracterizar
completamente a relação nociva a que o empregado se submete.
Extrai-se, ainda mais, que o C. STF, embora assentando este critério interpretativo geral, resolveu não se
manifestar sobre toda a multiplicidade de agentes agressivos que podem dar ensejo ao tempo de serviço
especial, por depender de múltiplos e complexos aspectos técnicos, tendo decidido naqueles autos
especificamente apenas com relação ao agente agressivo ruído (para assentar que o uso de EPI não afasta a
especialidade porque não neutraliza os efeitos prejudiciais sobre o trabalhador), conforme se extrai do inteiro teor
do acórdão, no voto do eminente Ministro Roberto Barroso (p. 63), in verbis:

"Partindo dessa premissa de humildade judicial, parece bastante claro não ser recomendável ao Tribunal apreciar,
nesse processo, a eficácia do EPI em relação a todos os agentes nocivos à saúde do trabalhador. Para além da
enorme dificuldade na identificação de todos esses agentes nocivos, a análise da eficácia do EPI em relação a
cada um deles suscita discussões técnicas complexas e específicas, e, como o processo originário dispunha sobre
a exposição de trabalhador a ruído, os estudos técnicos constantes dos autos versam, essencialmente, sobre esse
agente nocivo."

A despeito disso, como exposto, o C. STF estabeleceu o critério interpretativo geral, com fundamento
constitucional, e o fez em sede de repercussão geral, por isso devendo ser seguido em todos os julgamentos
acerca do tema, por todas as instâncias judiciais inferiores.
Conclui-se da orientação trazida, em sede de repercussão geral, no julgamento do ARE 664335 do C. STF que,
apenas a comprovação da neutralização pelo efetivo uso do EPI do agente nocivo ao que o segurado estava
exposto pode afastar o reconhecimento do labor exercido em condições especiais, sendo que eventuais dúvidas
na documentação apresentada devem ser interpretadas em favor do segurado/trabalhador.
Deste modo, adotando tal entendimento, esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído acima dos
limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)
ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não
descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.
Para todos os demais agentes nocivos, conforme orientação da Suprema Corte, se comprovado o efetivo uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), bem como, a capacidade de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial.
Para tanto, é imprescindível que o segurado traga aos autos a documentação hábil, descrita na legislação
específica, ou seja, em síntese: que tenha sido elaborada por pessoa habilitada; que descreva o agente agressivo
a que esteve exposto e sob quais condições; que contenha descrição do tipo de equipamento utilizado; que
demonstre a intensidade de proteção proporcionada ao trabalhador; bem como que certifique o efetivo uso do EPI
pelo empregado.
Assim, se o PPP ou o laudo técnico apresentado atestam que o trabalhador exerceu atividade exposto a agentes
nocivos capaz de caracterizar a sua natureza especial, tais documentos devem, subsequentemente, também
trazer informações sobre a real utilização do EPI pelo empregado e se o uso do equipamento, estabelecido nos
termos da NR-06, se deu de forma a neutralizar o agente nocivo.
Desta feita, a declaração do empregador no Perfil Profissiográfico Previdenciário de que o uso de EPI é eficaz, por
si só, não é suficiente para descaracterizar a atividade especial. Independentemente da eficácia do equipamento,
devem ser levados em consideração outros fatores e condições relevantes a fim de comprovar a neutralização da
nocividade ao trabalhador.
Observe-se que se o segurado se desincumbe regularmente de seu ônus de apresentar a documentação
comprobatória do exercício de atividade exposta a fatores de risco, nos termos do que é exigido pela legislação
específica, eventual dúvida decorrente da falta de informação precisa, nesta documentação, acerca do uso efetivo
do EPI ou da capacidade de neutralização dos riscos advindos do agente agressivo para o trabalhador, hão de ser
interpretadas em favor deste, portanto, não descaracterizando a natureza especial da atividade desenvolvida.
Desta feita, adoto tal entendimento e esclareço que nos casos de exposição ao agente nocivo ruído, acima dos
limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)
ou do Laudo Técnico Pericial, no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não
descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria.
Para todos os demais agentes nocivos, a Suprema Corte pacificou o entendimento de que o uso de Equipamento
de Proteção Individual (EPI) totalmente eficaz descaracteriza a natureza especial da atividade.

CASO CONCRETO
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Com relação aos intervalos pleiteados como nocivos, de 27.12.66 a 31.08.67, 01.09.67 a 16.02.72, 17.02.72
a 01.06.80, 02.06.80 a 15.06.87, 16.06.87 a 01.08.91 e de 02.08.91 a 24.05.93, cujas atividades foram
desenvolvidas na Companhia Docas do Estado de São Paulo (CODESP), há nos autos formulários de fls. 64/69
donde se extrai que:

- de 27.12.66 a 31.08.67, 17.02.72 a 01.06.80, 02.06.80 a 15.06.87, 16.06.87 a 01.08.91 e de 02.08.91 a
24.05.93 o requerente laborou como conservador de linhas férreas, manobreiro, encarregado de trem,
encarregado de tráfego ferroviário I e encarregado de tráfego ferroviário II (formulário datado de 17.05.93),
exercendo suas atividades em trechos da área portuária onde passam as linhas férreas.
Possível o enquadramento das atividades desenvolvidas pelo autor no código 2.4.3 do anexo ao Decreto
53.831/64.

- de 01.09.67 a 16.02.72 o requerente laborou como trabalhador de capatazias, efetuando a movimentação de
cargas nas instalações portuárias.
Possível o enquadramento da atividade desenvolvida pelo autor no código 2.4.5, do anexo ao Decreto nº
83.080/79.

Assim, os períodos pleiteados, de 27.12.66 a 31.08.67, 01.09.67 a 16.02.72, 17.02.72 a 01.06.80,
02.06.80 a 15.06.87, 16.06.87 a 01.08.91 e de 02.08.91 a 17.05.93 (data do formulário), merecem
consideração como especiais.

APOSENTADORIA ESPECIAL

Disciplinam a aposentadoria especial os arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91. Os requisitos são: carência do art. 25 ou do
art. 142 da referida lei e 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos de trabalho desenvolvido em condições
especiais. Cumpridos tais requisitos, o segurado faz jus à aposentadoria com valor equivalente a 100% (cem por
cento) do salário de benefício (§ 1º do art. 57), e não se submete às inovações da EC 20/98, ou seja, inexiste
pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não incide o fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei
nº 8.213/91.
Ademais, cumpre assinalar que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados apenas os períodos
trabalhados nessa condição, os quais não sofrem a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de
conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum.

CONCLUSÃO

Somados os trabalhos especiais ora reconhecidos, o autor perfaz, até o requerimento administrativo, 26 anos,
04 meses e 22 dias, tempo suficiente à concessão de aposentadoria especial, que, no caso, exige o
cumprimento de 25 anos de serviço especial.

Destarte, de rigor o deferimento da conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor
em aposentadoria especial.

Quanto ao termo inicial da revisão, deve ser estabelecido na data do no requerimento administrativo, com
fundamento no art. 54 da Lei nº 8.213/91 e entendimento predominante do STJ e desta Corte.

CONSECTÁRIOS LEGAIS

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a
somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de
Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas
eventualmente despendidas pela parte autora.

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos
termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação
superveniente, a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região). Sobre
esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do
art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão
devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161,
§ 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos
depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.
(STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em
08/11/2011, DJe 21/11/2011).
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DISPOSITIVO

Posto isso, com fulcro no artigo 460 do CPC, anulo a sentença e, nos termos do § 3º do art. 515 e 557 do CPC ,
julgo parcialmente procedente o pedido inicial para reconhecer a nocividade do labor nos períodos de
27.12.66 a 31.08.67, 01.09.67 a 16.02.72, 17.02.72 a 01.06.80, 02.06.80 a 15.06.87, 16.06.87 a 01.08.91 e de
02.08.91 a 17.05.93 e condenar o INSS a converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do
autor em aposentadoria especial, nos termos da fundamentação supra. Verbas sucumbenciais, correção
monetária e juros de mora, nas formas acima explicitadas. Prejudicada a apelação da parte autora.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem,
observadas as formalidades legais.

São Paulo, 15 de outubro de 2015.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal


